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e esclarecimentos ao Coordenador, sempre 
que necessário, ou na ausência deste ao 
Vice-Coordenador;
IV - Apresentar relatórios e pareceres no prazo de 
até 15 (quinze) dias, podendo este ser prorrogado 
mediante justificativa por igual período;
V - Votar; e
VI - Propor o agendamento de assuntos ou 
temas para apreciação e discussão da Comissão 
de que trata o caput, ou efetuar comunicação 
relevante de matéria pertinente.
Parágrafo único.  A prestação de serviço dos 
membros da Comissão de que trata o caput será 
considerada prioritária, de relevante interesse 
público e não remunerada.

Art. 6º. A Comissão Municipal de Regularização 
Fundiária Urbana poderá requerer informações 
e documentos diretamente aos órgãos da 
Administração Pública Direta ou Indireta.

Art. 7º.  A Comissão Municipal de Regularização 
Fundiária Urbana reunir-se-á mensalmente, 
podendo ainda, excepcionalmente, ser 
convocada por seu presidente ou pela maioria 
de seus membros, em prol do interesse público.
§  1º. O quórum mínimo para deliberação da 
Comissão de que trata o caput é de maioria 
simples dos membros presentes, sejam eles 
titulares ou suplentes.
§  2º. As deliberações da Comissão de que trata 
o caput serão aprovadas pela maioria simples 
dos membros presentes, sejam eles titulares 
ou suplentes, sendo que na hipótese de empate 
o presidente terá o voto de qualidade.
§ 3º. Na hipótese de alteração da data, local 
e/ou horário das reuniões da Comissão de que 
trata o caput, caberá ao Presidente informar 
o ocorrido aos membros, com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis.
§ 4°. Poder-se-á fazer uso de tecnologias 
de videoconferência para o desempenho das 
atividades/reuniões da Comissão de que 
trata o caput, observando-se os requisitos de 
segurança da informação que proporcionem a 
confidencialidade necessária às comunicações.

Art. 8º.  A Comissão Municipal de Regularização 
Fundiária Urbana poderá convidar para 
participar de suas reuniões, sem direito a voto, 
representantes das unidades que compõem a 
estrutura organizacional do Poder Executivo 
Municipal, representantes do Cartório de 
Serviço Registral de Imóveis do município, 
ou outro órgão, autarquia, concessionária, 
empresa, para apresentar pareceres e fornecer 
informações, sempre que necessário.

Art. 9º. As instituições e organizações 
como Defensoria Pública, OAB, Associações 
de Moradores, Igrejas e as entidades 
representativas situadas nas áreas objeto de 
Regularização Fundiária serão fundamentais ao 
processo, devendo as mesmas serem inseridas 
nas mobilizações, discussões e elaboração dos 
projetos, por meio de seus representantes 
legais.

Art. 10. Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria 428/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 16 de 
setembro de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO 
MUNICIPAL

ASSINADO DIGITALMENTE
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO
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TERMO DE FOMENTO Nº 029/2025
PROC. Nº 6178/2025

Termo de Fomento nº 029/2025 celebrado pelo 
MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO, inscrito no 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41 e a ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES 
DE TRES PONTÕES, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ/
MF sob o nº 17.320.000/0001-71.
OBJETO: O presente Termo de Fomento, oriundo do 
extrato da Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público, publicada em 15 (quinze) de julho do 
corrente ano, tem como objeto a execução de Emenda 
Impositiva nº 29 por meio de recurso financeiro no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para à 
aquisição de uma usina fotovoltaica com objetivo de 
fornecer energia renovável no processo de prestação 
de serviços de secagem e beneficiamento dos grãos 
de cafés com a finalidade de redução de custos 
operacionais para aqueles que necessitam utilizá-los. 
A execução desse evento será realizada, conforme 
especificado no Plano de Trabalho (ANEXO I).
RECURSOS FINANCEIROS O montante total de 
recursos a serem empregados na execução do objeto 
do presente Termo de Fomento é de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), cujo repasse obedecerá ao 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, o 
recurso destinado ao custeio das atividades contidas 
no Plano de Trabalho estará sob a respectiva 
dotação orçamentária: Projeto/Atividade: 02 01 
04 122 0058 - Emendas Impositivas- Elemento 
de Despesa: 33504300000 - Subvenções Sociais. 
Fonte de Recursos: 15000000002 - Recursos não 
Vinculados de Impostos e Transferência de Impostos 
(EMENDAS DE BANCADA) Ficha: 034.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e em 
conformidade com os demais dispositivos da referida 
Legislação Municipal, o Decreto n° 384/2017.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento vigerá 
por 12 (doze) meses a partir da data da publicação do 
Extrato do Termo e conforme prazo previsto no anexo 
Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

Afonso Cláudio/ES, 17 de setembro de 2025.
LUCIANO RONCETTI PIMENTA
PREFEITO MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

ADÍLIO JOSE DA SILVA
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS, 
AGRICULTORES FAMILIARES E
MORADORES DE TRÊS PONTÕES
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO – Processo
Administrativo nº 6178/2025

A Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições legais, em consonância com os
termos do art. 32, §1º e 2º, da Lei nº 13.019/2014, e art. 11 §1º e 2º, do Decreto Municipal 384/2017, torna-se pública à Ausência de
Chamamento Público, cujos termos da justificativa seguem transcritos abaixo, referente à celebração de parceria, entre a
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS AGRICULTORES FAMILIARES E MORADORES DE TRÊS PONTÕES, inscrito no CNPJ
sob o nº 17.320.000/0001-71, sediada na Comunidade de Três Pontões, Distrito da Sede, Afonso Cláudio/ES, CEP 29600-000, por
meio da formalização de Termo de Fomento, voltada para a realização de despesas para contratar aquisição e instalação de uma
usina fotovoltaica, com objetivo de fornecer energia elétrica renovável e reduzir custos operacionais no processo de secagem e
beneficiamento de grãos, com objetivo de atender às necessidades operacionais de secagem e beneficiamento dos produtos
produzidos pelos associados e agricultores, que envolvam a transferência de recursos financeiros à referida organização da
sociedade civil (OSC), no Valor Global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme condições estabelecidas no Plano de Trabalho,
constante nos autos do Processo Administrativo nº 6178/2025.

Confira o documento completo no arquivo em anexo.

15 de julho de 2025.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ASSOC TRÊS PONTÕES Baixar

Praça da Independência, 341 – Centro,

Afonso Cláudio – ES.

Cep: 29600-000

Telefone: (27) 3735-7700
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comunicacao@afonsoclaudio.es.gov.br
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